
 
54ª LEGISLATURA – 3ª SESSÃO LEGISLATIVA 

 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2013 

(Da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural) 

 
 

Solicita informações ao Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda sobre a estimativa 
de renúncia de receita decorrente da 
aprovação do Projeto de Lei nº 4.378, de 
2012. 

 
Senhor Presidente, 
 

    Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, 
e nos arts. 24, inciso V, 115, inciso I, e 116, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, solicito a Vossa Excelência seja encaminhado ao Sr. Ministro 
de Estado da Fazenda o seguinte pedido de informações: 
   - qual o valor da renúncia de receita decorrente da aprovação do 
Projeto de Lei nº 4.378, de 2012, anexo, o qual visa reduzir a 0 (zero) as 
alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na importação e 
sobre a receita bruta de venda no mercado interno de “rações balanceadas, 
concentrados e suplementos minerais classificados no Capítulo 23, exceto as 
posições 23.09.10.10 e 23.09.90.30; fosfato bicálcio, classificado no código 
2835.25.00, ácido fosfórico feedgrade, classificado no código  2809. 20.19, e 
uréia pecuária, classificada no código 3102.10.90, destinados à alimentação 
dos animais classificados nas posições 01.02 e 01.04, todos da TIPI”. (Esse 
pedido de informação tem amparo também no art. 90, § 1º a 3º, da Lei nº 
12.708, de 17 de agosto de 2012 - Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2013). 
    Esse pedido é fruto da aprovação, por este Órgão Técnico, 
do Requerimento nº 475/2013, de autoria do deputado Alceu Moreira, na 
reunião de hoje. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Encontra-se em tramitação nesta Casa Legislativa, o Projeto de Lei nº 4.378, 
de 2012, de minha autoria, que objetiva desonerar da cobrança da contribuição 
para o PIS/PASEP e COFINS a importação e a venda no mercado interno de 
“rações balanceadas, concentrados e suplementos minerais classificados no 
Capítulo 23, exceto as posições 23.09.10.10 e 23.09.90.30; fosfato bicálcio, 
classificado no código 2835.25.00, ácido fosfórico feedgrade, classificado no 
código 2809.20.19, e uréia pecuária, classificada no código 3102.10.90, 
destinados à alimentação dos animais classificados nas posições 01.02 e 
01.04, todos da TIPI”. 
 



A iniciativa, se aprovada, acarretará renúncia de receita tributária da União, e, 
como tal, deve submeter-se aos ditames do art. 14, da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), cujos termos a 
seguir transcrevo: 

 “Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na 
lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 
diretrizes orçamentárias; 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado 
no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de 
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. 
§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou 
modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos 
ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado. 
§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que 
trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício 
só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no 
mencionado inciso. 
§ 3o O disposto neste artigo não se aplica: 
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 
art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 
custos de cobrança.” 
 
De acordo com essa norma, cabe ao autor de proposição geradora de renúncia 
de receita fiscal, informar a estimativa do impacto orçamentário e financeiro 
decorrente de sua aprovação, bem como as medidas compensatórias cabíveis, 
nos casos em que tais efeitos não estejam considerados na lei orçamentária. 
 
Assim, a fim de dar cumprimento ao dispositivo supracitado e viabilizar a 
tramitação do projeto de lei de forma consentânea com a legislação fiscal, 
mostra-se imprescindível o encaminhamento da presente solicitação aos 
órgãos da administração tributária federal. Registro, ainda, que, para subsidiar 
a elaboração da estimativa de renúncia de receita, foi anexado abaixo desse 
documento, cópia do Projeto de Lei nº 4.378, de 2012: 
 

“PROJETO DE LEI Nº 4.378, DE 2012, Do Sr. Alceu Moreira, que 
Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o Pis/Pasep e da Cofins 
incidentes sobre operações com produtos destinados à alimentação de 
bovinos, ovinos e caprinos.  
O Congresso Nacional decreta:  



Art. 1º Esta Lei reduz a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público – Pis/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social – Cofins incidentes sobre operações com produtos 
destinados à alimentação de bovinos, caprinos e ovinos.  
Art. 2º O art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  
"Art. 1º ..................................................................  
..............................................................................  
XIX – rações balanceadas, concentrados e suplementos minerais 
classificados no Capítulo 23, exceto as posições 23.09.10.10 e 
23.09.90.30; fosfato bicálcio, classificado no código 2835.25.00, ácido 
fosfórico feedgrade, classificado no código 2809.20.19, e uréia pecuária, 
classificada no código 3102.10.90, destinados à alimentação dos animais 
classificados nas posições 01.02 e 01.04, todos da Tipi. 
.........................................................................." (NR)  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
Na última década, a legislação das contribuições sociais sofreu várias 
alterações. Foram instituídos regimes não cumulativos para a 
Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (Pis/Pasep) e para a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins). Além disso, essas 
contribuições passaram a incidir sobre importações. O resultado imediato 
dessas mudanças foi um forte incremento da arrecadação tributária 
federal.  
Nesse contexto, o Congresso Nacional tem aprovado e proposto várias 
medidas de redução dessas contribuições sociais. Entre outras, destaco 
a redução a zero das alíquotas da contribuição para o Pis/Pasep e da 
Cofins, efetuada pela Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, que 
beneficiou, entre outras mercadorias, insumos agropecuários e produtos 
da cesta básica de alimentos. Todavia, há que se avançar na 
desoneração tributária de alguns setores, buscando a isonomia entre 
produtos agrícolas e pecuários.  
A sistemática tributária que regula a tributação dos produtos de 
suplementação alimentar animal é um desses setores. Atualmente, 
importantes insumos utilizados na produção desses suplementos, bem 
como a venda desses produtos para os produtores de bovinos, ovinos e 
caprinos, sofrem uma pesada tributação a título de Contribuição para o 
Pis/Pasep e de Cofins. O uso de suplementos alimentares representa um 
dos custos mais elevados da produção pecuária. Com o aumento dos 
custos dos insumos, a tendência é que os produtores reduzam a 
utilização desses produtos, o que pode trazer reflexos negativos para a 
produtividade da atividade e para a qualidade do produto.  
Segundo a Embrapa Gado de Leite, a ração concentrada e o suplemento 
mineral correspondem a 59,7% do custo operacional efetivo do leite. 



Caso a alíquota de PIS/COFINS desses insumos fosse zero, o produtor 
teria um ganho de R$ 0,04 a 0,05 por litro de leite produzido. Já para 
pecuária de corte a suplementação mineral representa 22% do 
desembolso do produtor, com redução da alíquota do PIS/COFINS para 
zero, haveria economia de R$ 1,00 por arroba produzida. Tais fatos 
corroboram o ganho de competitividade do pecuarista brasileiro que se 
faz necessário diante das recorrentes crises que afetam o setor.  
Por isso, proponho, neste projeto, a redução a zero das alíquotas da 
Contribuição para o Pis/Pasep e da Cofins incidentes sobre rações 
concentradas, suplementos minerais, fosfato bicálcio, ácido fosfórico 
feedgrade e uréia pecuária destinados à alimentação bovinos, caprinos e 
ovinos. A medida, além de oferecer ao pecuarista uma maior 
competitividade, visa a reduzir os custos de produção desses produtores 
rurais por meio da redução da carga tributária que pesa sobre os 
sobreditos suplementos. Estou certo, ainda, de que ela contribuirá para 
melhorar a qualidade dos produtos ofertados por esses empreendedores 
e para reduzir o preço da carne e do leite consumidos pela população 
brasileira.  
Tendo em vista os relevantes interesses de que se reveste esta 
proposição, espero contar com o apoio dos nobres Pares do Congresso 
Nacional.  
Sala das Sessões, em 27 de agosto de 2012. Deputado ALCEU 
MOREIRA (PMDB-RS)” 
 

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2013. 
 
 
 

Deputado GIACOBO 
Presidente 


